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PROJETO DE LEI Nº 042, DE 17 DE MAIO DE 2021. 

 
 

Concede isenção temporária de 
imposto sobre serviços de qualquer 
natureza – ISSQN para o transporte 
público coletivo urbano em razão do 
estado de calamidade pública 
decorrente da pandemia da COVID-
19. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica isento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN, o serviço de transporte coletivo municipal, por ônibus de passageiros, 
modalidade transporte convencional, incluído no item 16.01 (Serviços de transporte 
coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros) da 
Lista de Serviços anexa à Lei nº 2.714, de 31 de dezembro de 1973.  

 
§ 1º A isenção que trata o caput se dará exclusivamente para o serviço de 

transporte coletivo por ônibus de passageiros prestado mediante concessão 
municipal. 

 
§ 2º  A isenção que trata o caput deste artigo terá vigência de 12 meses a 

contar da data da publicação desta lei. 
 
§ 3º A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior tem seus 

impactos orçamentários suportados conforme disposto no art. 9º, § 3º,  inciso II, da 
Lei Municipal 11.071, de 29 de setembro de 2020.  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 042/2021 

                Expediente: 9099/2021 
 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos à apreciação desse Poder Legislativo o anexo Projeto de 

Lei que concede isenção temporária de imposto sobre serviços de qualquer natureza 
– ISSQN para o transporte público coletivo urbano em razão do estado de 
calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19. 

O presente projeto de lei é umas das ações propostas no Pacote de 
Auxílio Temporário aos usuários e empresa do Transporte Público Urbano no 
município de Lajeado. O Pacote em questão tem como objetivo principal manter a 
tarifa em um patamar que não inviabilize transporte público municipal, seja para os 
usuários, seja para a concessionária. 

Mais informações sobre as ações adotadas estão disponíveis no material 
de apresentação do Pacote de Auxílio Temporário aos usuários e empresa do 
Transporte Público Urbano no município de Lajeado, anexado à presente justificativa 
e também no Projeto de Lei nº 041/2021.  

A isenção aqui proposta tem vigência limitada de 12 meses, sendo, 
portanto, uma medida extraordinária. O impacto orçamentário estimado é de R$ 
106.025,87 no ano, sendo que viabilizará, junto com demais ações propostas, a 
manutenção da tarifa do transporte em patamares que não inviabilizem o sistema de 
transporte público.  

A renúncia de receita, estimada em R$ 106.025,87, o que representa 
0,0328% da Receita Corrente Líquida prevista para 2021, tem seus impactos 
suportados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, conforme disposto no art. 
9º, II, § 3º da Lei Municipal 11.071, de 29 de setembro de 2020. Destaca-se que tal 
renúncia não gerará efeitos consideráveis no equilíbrio das contas públicas 
municipais, mas, em contrapartida, gerará benefício direto a milhares de usuários e 
empresa afetada diretamente pelo preço da passagem urbana.  

Solicitamos que a matéria seja apreciada em regime de urgência, 
conforme dispõe o art. 41 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 17 DE MAIO DE 2021. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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